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LEGISLAÇÃO

EMENDA

EMENDA AO REGIMENTO INTERNO 001/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Paço do Lumiar no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 28, inciso XV do Regimento
Interno promulga a seguinte:
 
EMENDA AO REGIMENTO INTERNO 001/2018
 
Art. 1º - O parágrafo 5º do artigo 13º da Resolução Legislativa nº
11 de 08 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 13 - ......................................................................................
§ 5º. A eleição dos membros da Mesa será voto nominal e aberto.
 
Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data da sua promulgação.
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PAÇO  DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, 11 de setembro
de 2018.
 
 

Arquimário Reis Guimarães
Presidente 

 

 
EMENDA

EMENDA AO REGIMENTO INTERNO Nº 003/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Paço do Lumiar no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 28, inciso XV do Regimento
Interno promulga a seguinte:
 
EMENDA AO REGIMENTO INTERNO Nº  003/2018
 
Art. 1º - Fica suprimido o artigo 158 da Resolução Legislativa nº.

11 de 08 de dezembro de 1998.
 
Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data da sua promulgação.
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PAÇO  DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, 03 de dezembro
de 2018.
 
 

Arquimário Reis Guimarães
Presidente 
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